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Este documento pode conter previsões segundo o significado da Seção 27A da Lei de Valores Mobiliários de 1933, conforme alterada (Lei de Valores Mobiliários) e 
Seção 21E da lei de Negociação de Valores Mobiliários de 1934 conforme alterada (Lei de Negociação) que refletem apenas expectativas dos administradores da 
Companhia. Os termos: “antecipa”, “acredita”, “espera”, “prevê”, “pretende”, “planeja”, “projeta”, “objetiva”, “deverá”, bem como outros termos similares, visam a 
identificar tais previsões, as quais, evidentemente, envolvem riscos ou incertezas, previstos ou não, pela Companhia. Portanto, os resultados futuros das operações 
da Companhia podem diferir das atuais expectativas, e, o leitor não deve se basear exclusivamente nas informações aqui contidas.   
 

 PÚBLICA 

 
Petrobras informa sobre Braskem 
— 
Rio de Janeiro, 12 de fevereiro de 2026 – A Petróleo Brasileiro S.A. – Petrobras, em continuidade ao 
comunicado de 15/12/2025, informa que, em reunião realizada em 11 de fevereiro de 2026, seu Conselho 
de Administração, tendo em vista uma potencial operação (“Transação”) envolvendo a transferência de 
ações da Braskem S.A. detidas pela NSP Investimentos S.A., uma subsidiária da Novonor, para o Shine I 
Fundo de Investimento em Direitos Creditórios de Responsabilidade Limitada (FIDC), aprovou o não 
exercício, pela Petrobras, dos Direitos de Preferência e Tag Along previstos no Acordo de Acionistas 
vigente da Braskem S.A., considerando o estágio das respectivas negociações em curso, e autorizou que 
a Diretoria Executiva, dentro das premissas apresentadas, adote as medidas necessárias à 
implementação dessa decisão. 
 
Fatos julgados relevantes sobre o tema serão tempestivamente divulgados ao mercado, incluindo, sem 
se limitar, ao momento em que a Petrobras vier a receber notificação contendo os termos finais da 
operação. 
 
 


